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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO 

FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO 
CONSTANTE NO REGISTRO DE IMÓVEIS. JULGADO SOB O 
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP N. 1.111.202/SP. 
DISTINGUISH. SITUAÇÃO FÁTICA DIVERSA. ACÓRDÃO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA 
DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA DO STJ. EMBARGOS 
ACOLHIDOS. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL CONHECIDO 
PARA NÃO  CONHECER DO RECURSO ESPECIAL DO 
MUNICÍPIO.

I - Na origem, trata-se de embargos opostos por Minerbras S. 
A. Indústria e Comércio à execução fiscal ajuizada pelo Município de 
Porto Alegre relativa a débitos de IPTU, alegando ilegitimidade 
passiva da executada.

II - Na sentença julgaram-se procedentes os pedidos. No 
Tribunala quo, a sentença foi parcialmente reformada, apenas para 
fixar os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa. Esta 
Corte conheceu do agravo para dar provimento ao recurso especial no 
sentido de reconhecer como responsável tributário o proprietário do 
imóvel perante o registro de imóveis.

III - De fato, considerando-se que se trata de situação fática 
diversa da tratada no Recurso Especial n. 1.111.202/SP, julgado sob a 
forma de julgamentos repetitivos, deve ser afastada, em distinghish, sua 
aplicação.

IV - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
firme no sentido de que é inexigível a cobrança de tributos de 
proprietário que não detém a posse do imóvel, em decorrência da 
ocupação clandestina do bem por terceiros, porquanto se encontra 
despojado do domínio e, consequentemente, dos atributos inerentes à 
propriedade (reivindicar usar, gozar e dispor) do bem imóvel, o que 
desnatura a base material do fato gerador do IPTU/TCL.

V - O Tribunal de origem consignou expressamente que, in 
casu, é necessário considerar que se trata de invasão consolidada, 
verificando-se a perda do exercício dos poderes inerentes à 
propriedade há muito tempo pela parte embargante, conforme se 
confere dos seguintes trechos do Acórdão: "O contribuinte sustenta sua 
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ilegitimidade passiva, eis que o imóvel objeto de cobrança foi invadido 
por inúmeras famílias, não detendo mais a posse do bem. Assiste razão 
ao contribuinte, conforme acertadamente concluiu a sentença 
impugnada. Compulsando os autos, verifico que a invasão da área foi 
objeto de notícia em jornal local(fl.37), bem como objeto de ação de 
usucapião (fls. 42-63) e de reintegração de posse por parte da Empresa 
apelada (fls. 64-72). Além disso, conforme noticiado pela sentença, foi 
firmado termo de ajustamento de Conduta - TAC entre a 2a Promotoria 
de Justiça de Habitação e defesa da ordem urbanística e com o 
Município de Porto Alegre para regularizar o loteamento invadido (fls. 
73-81). Por fim, foram apresentados embargos de terceiro pelos 
moradores da área invadida, julgados procedentes (fls. 91-110) Assim, 
fartamente comprovada a invasão da área objeto da presente execução 
fiscal. Com a invasão, o direito de propriedade ficou desprovido de 
praticamente todos os elementos a ele inerentes, eis que o apelado não 
pôde (e segue sem poder) usufruir do bem ou fazê-lo gerar 
renda,constituindo apenas de formalidade legal diversa da realidade 
dos fatos".

VI - Assim, há ilegitimidade da parte, ora embargante, para 
ocupar o polo passivo na cobrança do tributo. Nesse sentido: AgInt no 
REsp n. 1.847.964/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, julgado em 21/9/2020, DJe de 6/10/2020; AgInt no AREsp n. 
1.885.206/RS, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
julgado em 14/3/2022, DJe de 17/3/2022.

VII - Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a matéria 
em conformidade com a jurisprudência desta Corte. Incide, portanto, o 
disposto no enunciado n. 83 da Súmula do STJ, segundo o qual: "Não 
se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 
do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  Assim, 
os embargos devem ser acolhidos.

VIII - Embargos de declaração acolhidos com efeitos 
modificativos para, reformando o Acórdão, conhecer do agravo em 
recurso especial, para não conhecer do recurso especial do Município.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, acolheu em parte os embargos de declaração, com efeitos 
modificativos, para conhecer do agravo a fim de não conhecer do recurso especial 
do Município, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator." Os Srs. Ministros 
Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães.  

  

Brasília (DF), 16 de maio de 2023(Data do Julgamento)
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MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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EDcl no AgInt no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1571670 - RS 
(2019/0253475-0)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
EMBARGANTE : MINERBRÁS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADOS : RAQUEL RUARO DE MENEGHI MICHELON - RS048145

LUCAS BERGAMASCHI GEREMIA
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : CRISTIANE DA COSTA NERY - RS040463
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO 
FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO CONSTANTE 
NO REGISTRO DE IMÓVEIS. JULGADO SOB O RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. RESP N. 1.111.202/SP. DISTINGUISH. 
SITUAÇÃO FÁTICA DIVERSA. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N. 83 DA SÚMULA DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PARA NÃO  CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL DO MUNICÍPIO.

I - Na origem, trata-se de embargos opostos por Minerbras S. A. 
Indústria e Comércio à execução fiscal ajuizada pelo Município de Porto 
Alegre relativa a débitos de IPTU, alegando ilegitimidade passiva da 
executada.

II - Na sentença julgaram-se procedentes os pedidos. No 
Tribunala quo, a sentença foi parcialmente reformada, apenas para fixar os 
honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa. Esta Corte 
conheceu do agravo para dar provimento ao recurso especial no sentido de 
reconhecer como responsável tributário o proprietário do imóvel perante o 
registro de imóveis.

III - De fato, considerando-se que se trata de situação fática 
diversa da tratada no Recurso Especial n. 1.111.202/SP, julgado sob a forma 
de julgamentos repetitivos, deve ser afastada, em distinghish, sua aplicação.

IV - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido de que é inexigível a cobrança de tributos de proprietário que não 
detém a posse do imóvel, em decorrência da ocupação clandestina do bem 
por terceiros, porquanto se encontra despojado do domínio e, 



consequentemente, dos atributos inerentes à propriedade (reivindicar usar, 
gozar e dispor) do bem imóvel, o que desnatura a base material do fato 
gerador do IPTU/TCL.

V - O Tribunal de origem consignou expressamente que, in casu, 
é necessário considerar que se trata de invasão consolidada, verificando-se a 
perda do exercício dos poderes inerentes à propriedade há muito tempo pela 
parte embargante, conforme se confere dos seguintes trechos do Acórdão: "
O contribuinte sustenta sua ilegitimidade passiva, eis que o imóvel objeto de 
cobrança foi invadido por inúmeras famílias, não detendo mais a posse do 
bem. Assiste razão ao contribuinte, conforme acertadamente concluiu a 
sentença impugnada. Compulsando os autos, verifico que a invasão da área 
foi objeto de notícia em jornal local(fl.37), bem como objeto de ação de 
usucapião (fls. 42-63) e de reintegração de posse por parte da Empresa 
apelada (fls. 64-72). Além disso, conforme noticiado pela sentença, foi 
firmado termo de ajustamento de Conduta - TAC entre a 2a Promotoria de 
Justiça de Habitação e defesa da ordem urbanística e com o Município de 
Porto Alegre para regularizar o loteamento invadido (fls. 73-81). Por fim, 
foram apresentados embargos de terceiro pelos moradores da área invadida, 
julgados procedentes (fls. 91-110)Assim, fartamente comprovada a invasão 
da área objeto da presente execução fiscal. Com a invasão, o direito de 
propriedade ficou desprovido de praticamente todos os elementos a ele 
inerentes, eis que o apelado não pôde (e segue sem poder) usufruir do bem 
ou fazê-lo gerar renda, constituindo apenas de formalidade legal diversa da 
realidade dos fatos".

VI - Assim, há ilegitimidade da parte, ora embargante, para 
ocupar o polo passivo na cobrança do tributo. Nesse sentido: AgInt no REsp 
n. 1.847.964/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado 
em 21/9/2020, DJe de 6/10/2020; AgInt no AREsp n. 1.885.206/RS, relator 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 14/3/2022, DJe de 
17/3/2022.

VII - Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a matéria em 
conformidade com a jurisprudência desta Corte. Incide, portanto, o disposto 
no enunciado n. 83 da Súmula do STJ, segundo o qual: "Não se conhece do 
recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  Assim, os embargos 
devem ser acolhidos.

VIII - Embargos de declaração acolhidos com efeitos 
modificativos para reformando o Acórdão, conhecer do agravo em recurso 
especial para não conhecer do recurso especial do Município.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra Acórdão que julgou agravo 



interno. O recurso foi julgado pela E. Segunda Turma, conforme a seguinte ementa do 

acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO CONSTANTE NO REGISTRO DE 
IMÓVEIS. JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP N. 
1.111.202/SP. ACÓRDÃO EM COFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I - Na 
origem, trata-se de embargos opostos por Minerbras S. A. Indústria e Comércio à execução 
fiscal ajuizada pelo Município de Porto Alegre relativa a débitos de IPTU, alegando 
ilegitimidade passiva da executada. II - Na sentença julgaram-se procedentes os pedidos. No 
Tribunala quo, a sentença foi parcialmente reformada, apenas para fixar os honorários 
advocatícios em 20% sobre o valor da causa. Esta Corte conheceu do agravo para dar 
provimento ao recurso especial no sentido de reconhecer como responsável tributário o 
proprietário do imóvel perante o registro de imóveis. III - A jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade pelo pagamento do IPTU 
pode ser eleita pelo município, tanto ao possuidor a qualquer título, quanto ao titular da 
propriedade no registro de imóveis, conforme decidido no Recurso Especial n. 
1.111.202/SP, julgado sob o rito dos recursos especiais repetitivos. Nesse panorama, 
confiram-se, os seguintes precedentes: (REsp 1.829.829/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/9/2019, DJe 11/10/2019, AgInt no REsp 
1.774.182/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 7/11/2019, 
DJe 18/11/2019 e AgRg no AREsp 337.190/SC, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 17/3/2016, DJe 30/3/2016.) IV - Agravo interno improvido.

Opostos embargos de declaração, aponta a parte embargante os seguintes 

vícios no acórdão embargado:

Entretanto, o Acórdão embargado deixou de referir que o desprovimento do Agravo 
do Município decorre do fato de que, na hipótese dos autos, a empresa Embargante não 
detém o domínio útil do bem imóvel em face da invasão consolidada da área, o que impôs o 
afastamento de sua legitimidade passiva para a cobrança do tributo. Tal referência é 
necessária, a fim de que não remanesçam dúvidas no que toca ao reconhecimento da 
ilegitimidade da Embargante para responder pela dívida tributária executada. Aliás, está 
consolidado o entendimento nessa Segunda Turma em relação à inexigibilidade de tributos 
sobre áreas invadidas, mesmo quando a titularidade imobiliária permanece registrada em 
nome da embargante Minerbrás S/A, conforme se extrai do recentíssimo julgado abaixo 
colacionado:

[...]
Portanto, o entendimento dessa Segunda Turma sempre foi no sentido de afastar a 

exigibilidade de IPTU e TCL da Embargante Minerbrás devido à invasão generalizada do 
Loteamento Serra Verde (precedentes anteriormente reproduzidos), tanto que a decisão 
embargada foi pela NEFATIVA DE PROVIMENTO ao Agravo Interno interposto pelo 
Município de Porto Alegre nas fls. 539-550. Dessa feita, a fim de eliminar a 
omissão/obscuridade existente, postula-se que para conste na fundamentação do Acórdão 
embargado o entendimento mais do que consolidado por essa Segunda Turma, inclusive do 
próprio nobre Ministro Relator, no sentido de que o desprovimento do Agravo do Município 
decorre do fato de que, na hipótese dos autos, a empresa Embargante não detém o domínio 
útil do bem imóvel em face da invasão consolidada da área, o que impõe o afastamento de 
sua legitimidade passiva para a cobrança do tributo, tal qual asseverado na decisão agravada.

É o relatório.

VOTO



Os embargos merecem acolhimento.

De fato, considerando-se que se trata de situação fática diversa da tratada no  

Recurso Especial n. 1.111.202/SP, julgado sob a forma de julgamentos repetitivos, deve 

ser afastada, em distinghish, sua aplicação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é 

inexigível a cobrança de tributos de proprietário que não detém a posse do imóvel, em 

decorrência da ocupação clandestina do bem por terceiros, porquanto se encontra 

despojado do domínio e, consequentemente, dos atributos inerentes à propriedade 

(reivindicar usar, gozar e dispor) do bem imóvel, o que desnatura a base material do fato 

gerador do IPTU/TCL.

O Tribunal de origem consignou expressamente que, in casu, é necessário 

considerar que se trata de invasão consolidada, verificando-se a perda do exercício dos 

poderes inerentes à propriedade há muito tempo pela parte embargante, conforme se 

confere dos seguintes trechos do Acórdão:

O contribuinte sustenta sua ilegitimidade passiva, eis que o imóvel objeto de cobrança 
foi invadido por inúmeras famílias, não detendo mais a posse do bem. Assiste razão ao 
contribuinte, conforme acertadamente concluiu a sentença impugnada. Compulsando os 
autos, verifico que a invasão da área foi objeto de notícia em jornal local(fl.37), bem como 
objeto de ação de usucapião (fls. 42-63) e de reintegração de posse por parte da Empresa 
apelada (fls. 64-72). Além disso, conforme noticiado pela sentença, foi firmado termo de 
ajustamento de Conduta - TAC entre a 2a Promotoria de Justiça de Habitação e defesa da 
ordem urbanística e com o Município de Porto Alegre para regularizar o loteamento 
invadido (fls. 73-81). Por fim, foram apresentados embargos de terceiro pelos moradores da 
área invadida, julgados procedentes (fls. 91-110)Assim, fartamente comprovada a invasão 
da área objeto da presente execução fiscal. Com a invasão, o direito de propriedade ficou 
desprovido de praticamente todos os elementos a ele inerentes, eis que o apelado não pôde 
(e segue sem poder) usufruir do bem ou fazê-lo gerar renda, constituindo apenas de 
formalidade legal diversa da realidade dos fatos.

Assim, há ilegitimidade da parte, ora recorrente, para a cobrança do tributo. 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. IPTU. SUJEIÇÃO PASSIVA. TITULAR DO REGISTRO DO 
IMÓVEL. PERDA DO DOMÍNIO. RECONHECIMENTO. CONDIÇÃO DE 
CONTRIBUINTE. INEXISTÊNCIA.

1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos recursos repetitivos n. 
1.110.551/SP e n. 1.111.202/SP consolidou a tese segundo a qual tanto o possuidor a 
qualquer título do imóvel quanto seu proprietário (aquele que tem a propriedade registrada 



no Registro de Imóveis) são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU, cabendo à 
legislação do município eleger o sujeito passivo do tributo.

2. Entendimento, no entanto, inaplicável à hipótese dos autos, em que se encontra 
consolidado, de forma definitiva, o esvaziamento dos atributos da propriedade (gozo, uso e 
disposição do bem) - a exemplo de invasões irreversíveis ou desapropriação indireta. 
Precedentes.

3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.847.964/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, 

julgado em 21/9/2020, DJe de 6/10/2020.)
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. 

OCUPAÇÃO CLANDESTINA. PROPRIETÁRIO. PERDA DOS DIREITOS INERENTES 
À PROPRIEDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 
LANÇAMENTO. OCUPANTES DA ÁREA INVADIDA.

I - Na origem, trata-se de embargos opostos por Minerbrás S.A.
Indústria e Comércio à execução fiscal, ajuizada pelo Município de Porto Alegre, para 

cobrança de débitos de IPTU, sustentando sua ilegitimidade passiva. Na sentença, indeferiu-
se a petição inicial por ausência de interesse processual. No Tribunal a quo, a sentença foi 
reformada para reconhecer a ilegitimidade passiva e extinguir a execução fiscal. Nesta 
Corte, conheceu-se do agravo para negar provimento ao recurso especial.

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é 
inexigível a cobrança de tributos de proprietário que não detém a posse do imóvel, em 
decorrência da ocupação clandestina do bem por terceiros, porquanto ele se encontra 
despojado do domínio e, consequentemente, dos atributos inerentes à propriedade 
(reivindicar usar, gozar e dispor) do bem imóvel, o que desnatura a base material do fato 
gerador do IPTU/TCL.

III - O Tribunal de origem consignou expressamente que, in casu, é necessário 
considerar que se trata de invasão consolidada, verificando-se a perda do exercício dos 
poderes inerentes à propriedade há muito tempo pela parte embargante.

IV - O acórdão recorrido encontra-se alinhado com a jurisprudência desta Corte 
Superior. Nesse sentido, destacam-se: (AgInt no AREsp n. 1.616.037/RS, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 21/9/2020, DJe 24/9/2020 e REsp n. 
1.766.106/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 4/10/2018, 
DJe 28/11/2018).

V - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.885.206/RS, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 14/3/2022, DJe de 17/3/2022.)
 
 

Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a matéria em conformidade com 

a jurisprudência desta Corte. Incide, portanto, o disposto no enunciado n. 83 da Súmula 

do STJ, segundo o qual: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Assim,  os embargos devem ser acolhidos.

Determino a majoração da verba honorária, em desfavor do ente municipal, no 

importe de 1% sobre o valor já fixado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo 

Civil de 2015, observados, se aplicáveis: i. os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do já citado dispositivo legal; ii. a concessão de gratuidade judiciária. .



Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para, reformando 

o Acórdão, conhecer do agravo em recurso especial, para não conhecer do recurso 

especial do Município.

É o voto.
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 LUCAS BERGAMASCHI GEREMIA 
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
ADVOGADO : CRISTIANE DA COSTA NERY  - RS040463 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, acolheu em parte os embargos de declaração, com 
efeitos modificativos, para conhecer do agravo a fim de não conhecer do recurso especial 
do Município, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell 
Marques votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães.
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